
PROJETO DE LEI N.º 005/2024                                   DE 10 DE JANEIRO DE 2024

                                           AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
INCLUIR NO PPA, NA LDO E ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE 
R$500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS)

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito especial no montante de 

R$500.000,00 (Quinhentos mil reais), obedecida à classificação orçamentária:

11 SECRETARIA MUN. DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001 SECRETARIA MUN DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001.0026.0451.0110  - 1003 Vias Urbanas
3.44.90.51.00.00.00.00 Obras e instalações .........................................R$ 500.000,00

 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............................................................R$ 500.000,00

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da 
seguinte forma: 

EXCESSO (07001501) ..........................................................................R$ 481.104,00
11 SECRETARIA MUN. DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001 SECRETARIA MUN. DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001.0026.0451.0110 – 1265 Pavimentação de Vias Urbanas no Município de 
Arroio do Tigre - Rec. Federal
3.44.90.51.00.00.00.00 Obras e instalações ...........................................R$18.896,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR...............................................R$ 500.000,00

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 10 de 

janeiro de 2024.                                                            

                                                                                        VANDERLEI HERMES
                                                                                     Vice-Prefeito em exercício
                                                                                              
 ALTEMAR RECH
Secretário de Administração,      
Planejamento, In. Com. e Turismo            



PROJETO DE LEI N.º 005/2024

Justificativa:

Excelentíssima Senhora Presidente.

Ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa.

Trata-se de Projeto de Lei que visa incluir no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentarias e abrir Crédito Especial no montante de no montante de 
R$500.000,00 (Quinhentos mil reais), obedecida à classificação orçamentária. 

O recurso é oriundo do orçamento federal e será destinado à Secretaria 
Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano, para pavimentação de vias 
urbanas no município de Arroio do Tigre.

Desta forma, pedimos aos ilustres Vereadores a aprovação deste Projeto de 
Lei.                                           

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 10 de 
janeiro de 2024.  

                                                                                        VANDERLEI HERMES
                                                                                     Vice-Prefeito em Exercício
                                                                                              
 

ALTEMAR RECH
Secretário de Administração,      
Planejamento, In. Com. e Turismo  
                        


